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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 71/2022號經濟財政司司長批示

5/2022

85/2021 181/2019

5/2022

— Lam Chi Fai progride para motorista de ligeiros, 4.º escalão, 
índice 180, a partir de 2 de Agosto de 2022.

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 27 de Julho de 2022:

Lao Kuai Leong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, para o exercício de funções de técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, pelo período de um ano, a partir de 11 de Setembro 
de 2022.

Por despacho da signatária, de 22 de Agosto de 2022:

Sit Man Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, para o exercício de 
funções nestes Serviços, ascendendo a adjunta-técnica de 
1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 23 de Agosto de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças n.º 71/2022

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 5/2022, publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 3, II Série, de 19 de Janeiro de 2022, 
foi atribuído um fundo permanente ao Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças e definida a composição da res-
pectiva comissão administrativa;

Considerando a alteração de funções de um elemento dessa 
Comissão, torna-se necessário actualizar a composição da re-
ferida comissão administrativa;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 5/2022, do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças, passará a ter a seguinte composição: 

Presidente: Ku Mei Leng, chefe do Gabinete e, nas suas fal-
tas ou impedimentos, o seu substituto legal.
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第 72/2022號經濟財政司司長批示
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Adelina Andrade de Aguiar

Aureliano Bruno dos Santos

 

–––––––

 

Vogal: Cheang Ngai Teng, assessora do Gabinete;

Vogal: Sou Sao Man, secretária pessoal.

Vogal suplente: Chio Pou Chu, assessora do Gabinete;

Vogal suplente: Cheong Chon Loi, secretário pessoal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Julho de 2022.

23 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças n.º 72/2022

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 16/2022, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 3, II Série, de 19 de Janeiro 
de 2022, foi atribuído um fundo permanente ao Gabinete de 
Comunicação Social e definida a composição da respectiva 
comissão administrativa;

Considerando que um dos seus elementos deixou de exercer 
funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 
composição da referida comissão administrativa;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 16/2022, do Gabinete de Comunica-
ção Social, passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Chan Lou, directora do Gabinete e, nas suas faltas 
ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Adelina Andrade de Aguiar, chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira, substituta;

Vogal: Long Lai Kei, adjunta-técnica especialista.

Vogal suplente: Kuok Un Man, adjunta-técnica de 1.ª classe;

Vogal suplente: Aureliano Bruno dos Santos, adjunto-técnico 
especialista.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Julho de 
2022.

23 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 24 
de Agosto de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.


